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LEI N' .2.920/98 DE 07 DE AGOSTO DE 1.998

"Fica informado Que tanto O Poder
Executivo , Quanto as Comissões de
Eventos, ficam obriaadas a ceder
escaco às instituicões filantróoicas
do Munici oio. sem ônus
económicos a estas últimas".

EVANDRO ROSSO. Presidente da Câmara Municipal de
Acudos, Estado de São Paulo . usando de suas atribu ições fecais. faz saber
Que a Câmara Municipal manteve e eu orornulqo. nos termos do Artlqo 23,
Inciso IV da Lei Oroànica do Município, a seouínte Lei:-

Artioo 1D
• Fica O Poder Executivo. iuntamente com as Comissões

de Eventos obriaado a ceder esoaco nas Festividades
Municioais mesmo em caso de eventos tercerizados às
instrtuicões filantróoicas da Comunidade Aoudense. sem
ónus econõmicos às mesmas.

Artioo 2°. As refer idas instituicões filantróo icas devem comorovar
serem de Util idade Pública Municioal caso contrário
ficam desamoaradas do benefício constante do Art iao
10 .• desta lei

ArtiQO 3°. Fica o Poder Executivo obriaado a remeter a esta Casa
de Leis Decreto Reaulamento a Part icioacâo das
Instituicões. frente ao benef ício criado. del imitando as
demais condicões necessárias e outros reauisitos. em
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prazo máximo de Quinze dias (15\ ao ós a oubl icacâo
desta Lei

Artioo 4°. Esta Lei entra em vioor a oartir de sua oublicacão.
ficando revooadas as disoosicões em contrário

Reaistrada e Publicada na data supra na forma da Lei.
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SILMARA VALIÔNCIO NICOLAU
Diretora de Secretária
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